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Aniversários
de pesadelos
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Há 30 anos, era lançado o ilusório Plano Cruzado.
Há 26, Collor confiscava a poupança. Foram as
duas experiências mais desastrosas contra a inflação

A história recente do combate à inflação no
Brasil assemelha-se a uma série de filmes
de terror. E o pior é que o vilão, ou seja, o
grande dragão, continua vivo e forte.

Exatamente há 30 anos, em 28 de
fevereiro de 1986, o Brasil inaugurava o
primeiro programa econômico que in-
terveio de forma radical na vida de todos,
do mais pobre ao mais rico. Era o “he-
terodoxo” Plano Cruzado, criado pelo
ministro Dilson Funaro, no governo José
Sarney, para derrotar a inflação infernal.

No início, houve eu-
foria popular. Parecia
que o Brasil tinha en-
trado num mundo má-
gico onde todos os pre-
ços estavam congela-
dos. Nada subia. Até o
câmbio parou no tempo
(com o dólar valendo
Cz$ 13,84). Já o con-
gelamento dos salários
teve como base a média
dos últimos seis meses,
com direito a gatilho de
reajustes. Para dar força
ao marketing do plano,
criou-se uma nova moe-

da, o cruzado (Cz$), em substituição ao
cruzeiro. Cada cruzado tinha o valor de
1.000 cruzeiros.

A fantasia durou pouco. Era frágil.
Antes do final de 1986 inflação rea-
pareceu impetuosamente. Então, o go-
verno lançou o Cruzado 2, liberando
preços represados, tentando por fim ao
desabastecimento de muitos produtos.
E, a inflação permaneceu indomável.
Em abril de 1987 surgiu o Plano Bresser
para reprimí-la, mas foi outro fiasco. Em
janeiro de 1989 veio o Plano Verão,
comandado por Maílson da Nóbrega,
sem força para frear a hiperinflação.

Outro pesadelo econômico está com-
pletando 26 anos. Foi o confisco da
poupança por meio de medida provisória
assinada por Fernando Collor em 16 de
março de 1990, um dia depois de assumir
a presidência. O plano prometeu, em vão,

acabar com a inflação,
que estava na casa dos
2.000% ao ano.

A lembrança desses
desastres será útil –
além de mera curiosi-
dade –, se instigar re-
flexões e cobranças efi-
cientes. O governo in-
siste em desafiar as con-
dições que a economia
precisa para funcionar
bem e crescer. Por isso, a
inflação se mantém alta,
o país não cresce e é
rebaixado pelo risco ao
investimento.
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O crescimento acelerado e a dinâmica social da
Grande Vitória indicam que seriam necessários novos
exercícios políticos em nome da qualidade da metrópole

Pensar e agir sobre uma realidade ur-
bana comum a cinco municípios fazem
parte da agenda política e técnica ca-
pixaba desde os anos 1960. São exem-
plo a constituição da Comissão de Pla-
nejamento Integrado da Grande Vitória
no governado Dias Lopes; e da Fun-
dação Jones dos Santos Neves pelo
governador Élcio Álvares.

Daí um processo de pensar técnico
com apoio político voltado para a cons-
tituição de uma Grande Vitória que se
preparava para hospedar uma intensa
industrialização e dinamização de ser-
viços. E que também buscava assegurar
qualidade de vida para quem nela mo-
rasse e trabalhasse. Estudos e projetos
foram preparados com o objetivo de
valorizar a dimensão humana e cultural
no processo de crescimento acelerado
de Vitória, Vila Velha, Cariacica, Serra e
Viana. Isso, tendo como pano de fundo
que o todo metropolitano era maior que
a soma das partes municipais.

Dentre esses estudos e projetos, des-
taque para o Plano Diretor de Vitória
(PDU) e o que traçou linhas gerais para
o sistema integrado de transportes de
passageiros (PAITT). Concebidos em

suas linha gerais no final dos anos 1970,
o PDU tinha como objetivo maior or-
denar o crescimento da capital. O PAITT
buscava facilitar a circulação de pessoas
entre os cinco municípios e como di-
retriz maior instrumentalizar a des-
concentração de serviços por espaços
nos municípios vizinhos à capital.

O crescimento acelerado e a dinâmica
social da Grande Vitória nessas últimas
quatro décadas indicam que seriam
oportunos e necessários novos exer-
cícios políticos e técnicos de se pensar e
agir em nome da qualidade da me-
trópole capixaba. Qualidade de vida
que se expressa na forma e no conteúdo
como a cidade facilita a interação entre
pessoas; suas relações com as paisa-
gens natural e construída; a mobi-
lidade delas em percursos casa-tra-
balho-estudo-lazer etc.

A busca de contemplar essas e outras
dimensões de urbanidade dispensa
obras de alto custo. Por isso, a crise
fiscal pela qual passam União, Estados e
municípios deve ser evitada como des-
culpa pela falta de ação. Ampliar e
renovar espaços públicos que facilitam o
convívio social e a circulação de pessoas
podem ser de baixo custo. Além de
custarem pouco, praças, calçadas, ci-
clovias, faixas exclusivas para ônibus e
táxis, por exemplo, têm impacto rápido
na qualidade de vida das pessoas e
tornam a cidade mais afetiva social-
mente e efetiva economicamente.

Afeto social e efetividade econômica
alcançáveis com projetos simples.
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Biometria rima
com democracia?
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Essa exigência, por impedir a correta manifestação da vontade do povo, padece de grave inconstitucionalidade

Em setembro de 2010, quando deferiu
liminar na ADIn 4467, o Supremo Tribunal
Federal solenemente declarou que apenas
a ausência de documento oficial com foto
poderia obstaculizar o eleitorado de votar
nas eleições, sendo pois dispensável a
apresentação do Título de Eleitor. Naquela
ocasião, a Corte asseverou que ofenderia o
princípio constitucional da razoabilidade
o ato de impedir o voto do eleitor que,
“...embora apto a prestar identificação
mediante a apresentação de documento

oficial com fotografia, não esteja portando
seu título eleitoral”.

A interpretação do STF prestigiou um dos
postulados básicos do Estado Democrático
de Direito, plasmado no parágrafo único do
artigo 1º da Constituição: o de que todo
poder emana do povo, do que resulta que,
consequentemente, não seria lícito criar
barreiras desproporcionais para que a voz
da população seja ouvida.

A recordação do caso acima é extre-
mamente relevante neste ano de 2016,

quando os eleitores do município de
Vitória vislumbram a possibilidade de
serem impedidos de votar. Trata-se de
risco efetivo, visto que nas eleições mu-
nicipais deste ano somente poderão es-
colher candidatos aqueles eleitores que
procederem ao recadastramento de seus
respectivos títulos, com inclusão de da-
dos de biometria, até o dia 31 de março.

Iniciado em 13 de outubro de 2015, o
objetivo da atualização seria implantar a
identificação com inclusão de impressões
digitais dos dez dedos, fotografia e as-
sinatura digitalizada de todos os cerca de
257 mil eleitores da Capital.

Não há dúvidas de que a citada atualização
de dados é fundada na nobre questão da
segurança, buscando quase que eliminar as
possibilidades de fraudes nas eleições. To-
davia, é de se indagar se a medida é

necessária no atual momento e sobretudo
na capital do Estado, localidade em que as
eleições municipais, a despeito de dispu-
tadas, não têm convivido com alegações de
irregularidades nas últimas décadas.

Também há que se ponderar acerca do
apertadíssimo prazo concedido pela Jus-
tiça Eleitoral: entre o início e o fim do
recadastramento, contam-se cerca de 90
dias úteis, o que demandaria que fossem
registradas diariamente mais de 2.500
pessoas para que o eleitorado de Vitória
pudesse se manifestar nas urnas de ou-
tubro próximo. Não nos restam dúvidas de
que a referida exigência, por impedir a
correta manifestação da vontade do povo,
padece de grave inconstitucionalidade e,
definitivamente, não é compatível com o
ideal de Democracia desejado pela Cons-
tituição de 1988.
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